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Diário do Executivo 
GOVERNO DO ESTADO 

LEI N . 554, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Aprova o Convênio celebrado entre o De
partamento Nacional ua Criança, o Estado de 
São Paulo e a Legião Brasileira de Assis
tência. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sâo confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a aprovado o 'Convênio celebrado a 
21 de j u lho de 1948, entre o Depar tamento Nac i ona l d a 
Criança, o Estado de São Pau lo e a Legião B r a s i l e i r a de 
Assistência. 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Herbert Maya de Vasconcelos. 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

LEI N. 555, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 
Dispõe sobre criação de Grupos Escolares 

nos municípios de Lavínia e Itapira. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assemble ia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — F i c a m criados grupos escolares no D i s 
tr i to de Taba ja ra , Município de Lavínia, e no D i s t r i t o de 
Barão de A t a l i b a Nogue ira , Município de I t a p i r a . 

A r t i go 2.o — A instalação dos estabelecimentos de 
ensino de que t r a t a o art igo anter ior f i ca cond ic ionada à 
doação ao Estado, pelos Municípios de Lavínia e de I t a 
p i r a , dos terrenos necessários à construção dos respectivos 
edifícios. 

Ar t i go 3.0 — A le i orçamentaria p a r a o exercício em 
que se ins ta la rem os grupos escolares, o ra criados, c o n 
signará verbas adequadas para atender às despesas. 

Ar t i go 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Joáo de Deus Cardoso de Mello. 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios do Governo aos 27 de dezembro de 
1949. 

Cassiano Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

L E I N. 556, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Dispõe sobre o concurso p a r a o p rov i 
mento dos cargos de diretor de grupo es
colar 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe 
s£o conferidas por l e i 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — O resultado do concurso p a r a o p ro v i 
mento dos cargos de diretor i e grupo escolar será válido 
pelo prazo de três anos, sendo os candidatos chamados 
anualmente , n a ordem de classificação, pa ra escolha de 
diretor ias vagas, após uit: ;mado o coacurso de remoção. 

Parágrafo único — Se o numero de candidatos em 
condições de serem nomeados for in fer ior ao de diretor ias 
vagas, será real izado novo concurso, p a r a preenchimento 
das vagas que restarem apos a escolha, nos termos deste 
ar t i go . 

A r t i go 2.o — O disposto nesta ie i aplicar-se-á aos c a n 
didatos inscr i tos e classif icados no último concurso de i n 
gresso de diretores de gruoc escolar, a inda não aprove i ta
dos. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entraiá em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de dezembro de 1949. 
* ADHÉMAR D E B A R R O S 

João de Deus Cardoso de M e l l o 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 

rios Negócios do Governo, aos 27 de dezembro de 1949. 
Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

L E I N. 557, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 
Autoriza- o Governo do Estado a pro 

mover a vo l ta ao B r a s i l do sr. José F e l i 
c iano de O l i ve i ra , a tua lmente residente 
e m Par i s , e dá ou t ra * providências. 

ADHÉMAR D S B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , u,jando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l . o — O Governo do Estado promoverá a vo l ta 
ao B r a s i l do Senhor José Fe l i c i ano de O l i v e i r a , professor 
aposentado de A s t r o n o m i a d a Esco la N o r m a l " C a e t a n o de 
C a m p o s " , ex-adido d a E m b a i x a d a B r a s i l e i r a n a França, 
a tua lmente residente e m P a r i s . 

A r t i go 2 .0— E ' concedido, e m caráter excepcional , u m 
auxílio de C r $ 200.000,00 (duzentos m i l cruzeiros) , p a r a 
custeio d a v iagem do referido professor e sua família, bem 
como transporte de sua b ib l io teca . 

A r t i go 3.0 — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fazenda , 
u m crédito especial de C r $ 200.000,00 (duzentos m i l c r u 
zeiros) p a r a atender às despesas com a execução do art igo 
anter ior . 

Parágrafo úmco — A cobertura do presente crédito 
será fe i ta com os recursos provenientes de operações de 
crédito que a Secre tar ia d a Fazenda f i ca autor i zada a rea
l i z a r . % 

Ar t i go 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 
de dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Lineu Prestes 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de dezembro de 1949. 

. Cassianc Ricardo — D i r e to r G e r a l . 

L E I N . 558, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Concessão de um auxílio de Cr$ 100.090,00 à 
Prefeitura Municipal de Pinhal. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por l e i . 

Faço saber q u - a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

A r t i go l.o — É concedido o auxílio de C r $ 100.000,00 
(cem m i l cruzeiros) , à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de P i n h a l , a 
f i m de que seja erigido u m monumento que perpetue no 
bronze a f i gura do deputado F ranc i s co A lvares F lorence . 

Ar t i go 2.o — À despesa decorrente desta l e i correrá por 
conta d a verba n . 15 — " m a t e r i a l e serviços" — código 
8.98.4 — Despesas Diversas — do Orçamento vigente. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará 2r. v igor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es tado cie São Pau lo , aos 27 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synesio Rocha 

Pub l i c ada D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de dezembro de 1949. 

I Cass iano R i c i rdo — D i r e to r G e r a l , 

LEI N . 559, B E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 

Reconhece como de ut i l idade pública a Socie
dade Benef icente dos Funcionários do Inst i tuto de 
Pesquisas Tecnológicas. 

ADHÉMAR Dx, B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a reconhec ida como de ut i l idade pú
b l i ca a Sociedade Benef icente dos Funcionários do I n s t i 
tuto de Pesquisas Tecnológicas, com rede nesta C a p i t a l . 

A r t i go 2.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 27 de 
dezembro de 1949. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Cesar L a c e r d a de Vergue i ro 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 27 de dezembro de 1949. 

Cass iano R i c a rdo — Di re to r G e r a l . 

L E I N . 560, D E 27 D E D E Z E M B R O D E 1949 
Criação do Serviço de Colocação Fami 

liar, junto aos Juízos, de Menores. 

ADHÉMAR D E S A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que ine 
são confer idas por l e i , 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — J u n t o aos Juízos de Menores f i c a c r i a 
do o Serviço de Colocação F a m i l i a r , que t e m por f i m 
proporc ionar , a menores necessitados, ambiente favorável 
ao seu pleno desenvolv imento . 

Ar t i go 2.o — São colocados e m casas de famílias, a 
título gratu i to ou remunerado , menores de 0 (zero) a 14 
(catorze) anos que, por força de fatores i nd i v i dua i s ou 

ambienta is , não t e n h a m l a r ou nele não possam p e r m a 
necer . 

A r t i go 3.o — Só poderá receber menores, nos termos 
desta le i , a pessoa que apresentar : 

a) prova de idoneidade m o r a l e capacidade eco
nômica; 

b) prova de exercício de ofício ou profissão lí
c i t a ; 

e) certidão cie casamento, se fôr casado, e do r e 
gistro de nasc imento de cada u m dos f i lhos ; 

d) atestado médico provando que n e n h u m a pes
soa da casa sofre de moléstia contagiosa ou 
pre jud i c ia l ; 

e) p rova de ser considerada, quanto às q u a l i d a 
des pessoais e aos mot ivos por que se dispõe 
a receber o menor , ap ta p a r a desempenhar 
a função de pa i subst i tuto ; 

f) p rova de residência. 
Ar t i go 4.o — A pessoa que receber menor , por i n t e r 

médio do Serviço de Colocação F a m i l i a r , assinará, pe 
rante o J u i z , compr imisso de bem e f ie lmente c u m p r i r 
as obrigações que lhe fo rem est ipuladas . 

Parágrafo único — E m benefício do menor, o c o m 
promisso poderá ser desfeito a qualquer tempo. 

Ar t i go 5.o — A quem receber menor sob colocação 
- f ami l i a r , compete, obr igator iamente : 

a) prover - lhe educação f ami l i a r , alimentação, alo
j amento , vestuário^ t ra tamento médico e d e n 
tário, recreação e tudo ma i s que for necessá
r io ao seu desenvolvimento, e m condições 
idênticas às dos próprios f i lhos ; 

b) ace i tar a orientação que Sôr m i n i s t r a d a pelo 
Serviço de Colocação F a m i l i a r , inc lus ive no 
próprio domicílio; 

c) proporc ionar ao menor instrução escolar, de 
acordo c o m as leis de ensino e as tendências 
e capacidade do menor ; 

d) assegurar a educação re l ig iosa do menor e 
mante r sua prática; 

e) levar ao conhec imento do Serviço de Coloca** 
ção F a m i l i a r qualquer modificação acen tua
da no comportamento e n a saúde física ou 
m e n t a l do menor ; 

f) par t i c ipar dentro de 24 horas, os casos de 
fuga do menor ; 

, g) comunicar a mudança de domicílio; 
h) c u m p r i r qualquer out ra determinação do 

J u i z . 
A r t i go 6.o — Compete ao J u i z de Menores organizar , 

com funcionários do Ju i z o ou c o m pessoas estranhas, o 
Serviço de Colocação F a m i l i a r . 

§ l .o — Os funcionários serão designados pelo J u i z , 
sem prejuízo das vantagens do cargo efetivo; e as pes
soas estranhas servirão a títufo gratui to , sendo o serviço 
considerado de relevante va lor soc ia l . 

§ 2.o — Além do pessoal previsto no parágrafo ante 
r ior , o J u i z poderá requis i tar , ao Poder Execut ivo , os f u n 
cionários técnicos de que necessite. 

§ 3.0 — Os componentes do Serviço devem ser pes
soas de reputação i l i bada e, sempre que possível, assis
tentes sociais d ip lomados per Esco la de Serviço Soc i a l 
ou professores, educadores sanitários ou orientadores edu 
cacionais, com cert i f icado de curso intensivo de serviço 
soc ia l ou de hig iene m e n t a l . 

§ 4.o — O Serviço te ra sempre que possível u m a 
c l i n i c a de orientação ju v en i l ou u m medico e u m psico-
log is ta . 

§ 5.o — N a cemarca de São Pau lo o chefe do Se r 
viço, de preferencia assistente socia l d ip lomado por E s -
osJa de Serviço Soc ia l , será designado pelo J u i z de Me~ 
nores. 

A r t i go 7.o — O J u i z determinará " e x . o f f i c i o " , a r e 
quer imento dos interessados ou do Ministério Pub l i co , as 
medidas que forem necessárias p a r a e fet ivar a colocação 
f a m i l i a r . 

Ar t i go 8.o — E m se t ra tando de colocação remune
rada , o J u i z , atendendo ao custo de v i d a n a região e àã 
condições especiais de cada caso, fixará o aux i l i o a ser 
pago às pessoas que receberem os menores, em quan t i a 
não super ior a C r$ 300,00 (trezentos cruzeiros) por me
nor . 

Paragra fo único — E m casos excepcionais de mo
léstia grave ou f a l t a de vestuário, ou em se t ra tando de 
menor_problema, dev idamente veri f icados, o J u i z poderá 
conceder aux i l i o extraordinário não excedente de Cr$ 
200,00 (duzentos c ruze i r os ; . 

A r t i go 9.o — O j u i z não r f i ca adstr i to às conclusões 
do relatório apresentado pe lo ? Serviço de Colocação F a 
mi l i a r , n e m à fixação do " q u a n t u m " proposto, podendo 
determinar as verificações que ju lgue necessárias. 

A r t i g o 10 — Os interessados e o Curado r de M e n o 
res poderão requerer a colocação f am i l i a r e a conces
são de aux i l i o . 

A r t i go 11 — O C u r a d o r de Menores será sempre ou , 
vido nos pedidos de colocação f a m i l i a r . 

A r t i go 12 — A colocação f ami l i a r , nos termos desta 
l e i , poderá ser concedida no curso do processo de aban
dono . 

A r t i g o 13 — Não havendo, n a comarca, instituição 
que se i n c u m b a de assistência à família, o J u i z poderá 
excepcionalmente, estender os benefícios previstos no a r 
t igo 8.o desta l e i à própria família do menor necessita
do, dendê que esta preencha os requisitos do art igo 3.0. 
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